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Após pactuaçãona CITem 27 de agostode 2020, foi
publicada pelo Ministério da Saúde a Estratégiade
SaúdeDigitalparao Brasil2028(ESD28), disponibilizada
na BibliotecaVirtual de Saúde,no endereçoeletrônico
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estrategia_
saude_digital_Brasil.pdf. A ESD28 sistematiza e
consolida o trabalho realizado ao longo da última
década,materializadoem diversosdocumentose, em
especial, na Política Nacional de Informação e
Informáticaem Saúde– PNIIS,publicadaem 2015e em
revisãoem 2020, na Estratégiae-Saúdeparao Brasil e
no Planode Ação,Monitoramentoe Avaliaçãode Saúde
Digitalparao Brasil(PAM&A2019-2023), aprovadoem
2019e publicadoem 2020. A ESD28 estáalinhadacom
as iniciativasanteriorese exercea tarefa essencialde
atualizá-las,expandi-lase complementá-las.

A ESD28 é apresentada em três partes inter-
relacionadas. A Visão Estratégica,reafirma, atualiza e
expande o conteúdo do documento da Estratégiae-
Saúdeparao Brasil,levandoa umavisãoclara,concisae
inspiradora do que se deseja alcançar até 2028. A
conceituaçãoe a práticatrazidaspelaRedeNacionalde
Dadosem Saúde(RNDS)permitem que se proponha
uma Visão Estratégicarobusta e fácil de entender,
expressacomo:

“Até 2028, a RNDSestará estabelecidae reconhecida
como a plataforma digital de inovação,informação e
serviçosde saúdepara todo o Brasil, em benefíciode
usuários,cidadãos,pacientes,comunidades,gestores,
profissionaise organizaçõesdesaúde.”

O Plano de Ação, a segundaparte da Estratégia,foi
elaboradoconsiderando-setrês eixosqueo orientam. O
Eixo 1 reconhece a necessidades de fortalecer,
consolidar,ampliar e estender as açõesestabelecidas
no Programa Conecte SUS, como a RNDS e o
InformatizaAPS.

OsEixos2 e 3 secomplementam,parapossibilitarque,
atravésde amplacolaboração,a RNDSseexpandapara
atenderasnecessidadesde Saúdede todo o país. OEixo
2 propõe a construçãodo arcabouçoorganizacional,

ético, legal,regulatórioe de governançaque permita a
colaboraçãoem SaúdeDigital seja eficiente, efetiva e
eficaz,centrada no atendimento das necessidadesde
saúde. O Eixo3 buscaa implementaçãode um Espaço
de Colaboração,catalisadopelo DATASUS,que favoreça
o trabalho conjunto entre os atores da SaúdeDigital,
em alinhamento com os princípios do SUS,e com o
arcabouçoorganizacionalpropostono Eixo1.

OPlanode Açãode SaúdeDigitalparao Brasil,descreve
o conjunto de atividades a serem executadaspara
implementaçãoda Visãoproposta,associadasa etapas
evolutivas e foi desenvolvido a partir de sete
prioridades relevantes identificadas durante a
elaboraçãodaESD28.Asseteprioridadessão:

• Governança e liderança 
para a ESD28; 

• Informatização dos 
três níveis de atenção;

• Suporte à melhoria
da atenção em saúde;  

• O usuário como 
protagonista;

• Formação e 
capacitação de RH;

• Ambiente de 
interconectividade;

• Ecossistema de inovação

OPlanode Monitoramentoe Avaliaçãode SaúdeDigital
(Plano de M&A), a terceira parte da ESD28, é um
instrumento essencialpara garantir que, ao longo do
seu desenvolvimento, a Estratégia se mantenha
aderente aos princípiose diretrizes do SUSe à Visão
proposta para a Saúde Digital. O Plano de M&A
descreveasatividadesnecessáriapara que isto ocorra,
por meiode revisõesperiódicasparaa readequação,e a
adaptação do Plano de Ação à novas necessidades,
como a pandemia que se enfrenta hoje, e
oportunidadesde captura de valor, como as trazidas
por novosmétodos,serviçosou tecnologias.

Alémde serum instrumento formal de orientaçãopara
todo o SUS,a EstratégiadeSaúdeDigitalé, também,um
grande convite à participação. A evolução da ESD28
representa desenvolver modelos e serviços que
beneficiema Saúdeusandoa RNDScomoplataforma. O
desenvolvimentoda ESD28 facilita o engajamento,o
alinhamento e a colaboraçãode todos os atores da
saúde: usuários,profissionais,gestoresde saúdepública
ou privada, pesquisadores,empresas de tecnologia,
órgãos de fomento, organizações de saúde,
incubadoras, universidades, sociedades técnico-
científicase a sociedadecivil comoum todo
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Figura 8– Capa e página de Visão da ESD28.

Figura 9– As Sete Prioridades.
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A Sociedade Brasileira de Informática em Saúde (SBIS),
realizou de 7 a 11 de dezembro, o seu XVII Congresso
Brasileiro de Informática em Saúde (CBIS 2020), desta
vez em formato 100% virtual, em função da pandemia.
Como é da sua tradição, o CBIS inclui conferências
nacionais e internacionais, apresentação de trabalhos
científicos, pôsteres e painéis que abordam temas de
interesse de usuários, profissionais, estudantes e
pesquisadores que trabalham que em Informática em
Saúde, a disciplina central da Saúde Digital.
Em 2020, reconhecendo a importância da RNDS para o
Brasil, o CBIS acolheu o 1º Fórum da Rede Nacional de
Dados em Saúde – RNDS, que teve como objetivo
apresentar aos congressistas a RNDS e seu processo de
construção, como plataforma central da Estratégia de
Saúde Digital para o Brasil 2020-2028.
O Fórum da RNDS, transmitido de forma interativa em
plataforma virtual e contou com seis painéis,
totalizando oito horas.

Os painéis apresentados tiveram como tema:
• A RNDS e seu valor para o Brasil;
• Governança e Gestão da Estratégia de Saúde Digital;
• Formação de Recursos Humanos com ênfase na

RNDS;
• Segurança da Informação na RNDS;
• Arquitetura e Infraestrutura da RNDS; e
• A RNDS como núcleo da ESD28.
Os panelistas incluíram o Diretor do DATASUS, Jacson
Venâncio de Barros, todos os Coordenadores-Gerais
do DATASUS, outros profissionais do DATASUS e de
outras áreas do MS, assim como colegas da SBIS, do
Hospital Sírio Libanês, Hospital Alemão Oswaldo Cruz,
Hospital Israelita Albert Einstein, CONASS, CONASEMS,
SBIS, UFG, UFPE e Tribunal de Contas da União.
A programação do CBIS 2020, incluindo o 1º Fórum da
RNDS, pode ser encontrada no endereço
http://www.sbis.com.br/programacao-cbis2020. Cabe
ressaltar que o Congresso da SBIS recebeu apoio
financeiro do Hospital Alemão Oswaldo Cruz, que
também desenvolveu ações de suporte à realização do
Fórum da RNDS, como parte do apoio institucional do
HAOC ao Ministério da Saúde, por meio do Projeto
PROADI-SUS para a Estratégia de e-Saúde para o Brasil.
A Sociedade Brasileira de Informática em Saúde
(sbis.com.br) é uma sociedade científica sem fins
lucrativos constituída em 1986, que conta com mais de
1.000 associados de diversas formações e perfis
profissionais. A realização do 1º Fórum da RNDS no
CBIS 2020 foi uma excelente oportunidade de
informar, ouvir e trocar experiências em Saúde Digital.

Fórum da RNDS no Congresso da SBIS (CBIS 2020)

Figura 10 – Chamada para o Fórum da RNDS no CBIS 2020

Figura 11 – Painel a RNDS como núcleo da EDS28. De esquerda para
a direita. Acima: Luis Gustavo Kiatake (SBIS), Diogo Demarchi
(CONASEMS), Nereu Mansano (CONASS). Abaixo: Renato Braga
(TCU), Jacson Barros (DATASUS), e Juliana Zinader (DATASUS)

Figura 12 – Painel Formação de Recursos Humanos. Da
esquerda para a direita. Acima: Raphael Ferrer (HAOC) e
Jackeline de Almeida (DATASUS). Abaixo: Gabriella Neves e
Thais Lucena de Oliveira (DATASUS).
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